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 11. Ante o exposto, com fulcro no art. 89 da Lei n. 
2.474/2023, INDEFIRO o recurso apresentado pela servido-
ra  DULCIMÉLIA SILVA MENDES, matrícula n. 27676, Assis-
tente, especialidade: Assistente Administrativo, quanto à 
revisão do enquadramento realizado por meio do Decreto 
n. 0803/P, de 25 de setembro de 2023, uma vez que foram 
observados todos os critérios constantes na nova Lei.

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.016693/2024
 Assunto: Redução da carga horária para fi ns de 
amamentação
 Requerente: Raimunda Daiana Santos Ferreira

DECISÃO

 […]

 6. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão de redu-
ção da carga horária para fi ns de amamentação à servi-
dora RAIMUNDA DAIANA SANTOS FERREIRA, Professor, Es-
pecialidade: Pedagogia, matrícula n. 853708 e matrícula n. 
961232, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, com fulcro na Emenda Constitucional n. 068/2019.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 NUP 00000.9.428136/2023
 ASSUNTO: Revisão do enquadramento promovido 
pelo Decreto n. 0803-P/2023.
 REQUERENTE: Acleane Ferreira Alves

DECISÃO

 [...]

 13. Ante o exposto, com fulcro no art. 89 da Lei n. 
2.474/2023, INDEFIRO o pedido apresentado pela servidora 
ACLEANE FERREIRA ALVES, matrícula n. 26.962, Assistente, 
especialidade: Assistente Adminsitrativo, quanto à revi-
são do enquadramento realizado por meio do Decreto n. 
0803/P, de 25 de setembro de 2023, uma vez que foram ob-
servados todos os critérios constantes na nova Lei.

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 15271/2022/SMO
 Espécie: OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
08/SMO/GC/2023
 DO OBJETO
 1.1 Prorrogar o prazo de execução da obra contra-
tada, previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA do contrato ora 

aditado, por mais 90 (noventa) dias, a contar do vencimento 
do prazo atual vigente.
 1.2 Prorrogar o prazo de vigência do contrato, pre-
visto na clausula DÉCIMA QUARTA do contrato ora aditado, 
por mais 90 (noventa) dias, a contar do vencimento do pra-
zo atual vigente.
 2.1 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unidade 
Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 0039 
2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.91, Fonte de Recursos: 
Convênio nº 1079.484-44/2021/MDR/CAIXA/PMBV.
 2.2. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 
0039 2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.91, Fonte de 
Recursos: CONTRAPARTIDA Convênio nº 1079.484-44/2021/
MDR/CAIXA/PMBV.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 22 de maio de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 51/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Collin Carlson da Sil-
va Gomes,  matrícula nº 964676, ,para atuar como FISCAL 
dos Contratos Administrativos nºs 384, 385, 386, 387 e 
388-SEMGES/FMAS/ASSESP/2023 referentes ao Processo nº 
22707/2021/SEMGES, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material de con-
sumo - gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), a 
fi m de atender as necessidades do abrigo do idoso.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 11 de 
junho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 12 de junho de 2024.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 52/2024/SEMGES/ASSEPRO

 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar as servidoras Valdete Cavalcante 
Conceição - matricula nº 42252 e Cryslaine Vitória Perei-
ra Alves - matricula nº 962100, em SUBSTITUIÇÃO às ser-
vidoras Alba Catarina da Silva e Vanessa Matos Pinheiro, 
para  atuarem como FISCAIS do Contrato Administrativo 
nº 182-SEMGES/FMAS/ASSESP/2020, referente ao Processo 
nº 31959/2019-SEMGES, que tem por objeto a locação de 
imóvel situado na rua Floriano Peixoto, 144 – Centro, nesta 
cidade, para atender as necessidades do Centro de Referên-
cia de Assistência Social – CRAS São Francisco.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 10 de 
junho de 2024, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se,

Angelita
Highlight


